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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 FAZ COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 

Nº 14.133/2021 

Processo Administrativo nº 2026002772 

Processo GEP nº 2026/160264/080391 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Órgão Público do 

Poder Executivo Municipal, Inscrita no CNPJ nº 27.051.881/0001-26, com sede na Av. Murilo Braga, 

nº 1887, Centro, Porto Nacional – TO, CEP 77.500-000, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Compras e Licitações, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 

Decreto nº 365, de 22 de fevereiro de 2022 e as exigências estabelecidas neste Termo, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 17/04/2026, ÀS 08:00 HORAS 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 24/04/2026, ÀS 09:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

portonacional.comprasdiretas@gmail.com   

LINK DO EDITAL: 
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

  

1 – DO OBJETO 

1.1.1. 1.1 O objeto da presente dispensa será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À SECRETARIA 

DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, VISANDO ATENDER A ÁREA DO IMPOSTO 

TERRITORIAL RURAL - ITR.  

 

1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA À SECRETARIA DA 

FAZENDA/ DIRETORIA DA RECEITA NA 

ÁREA DO IMPOSTO TERRITORIAL 

RURAL – ITR. 

SERV. 01 44.633,33 44.633,33 

TOTAL GLOBAL R$ 44.633,33 

 

1.3 Compõem está DISPENSA DE LICITAÇÃO, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:    

1.3.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   

1.3.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.3.3 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

 

2 – INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes
mailto:cplportonacional2025@gmail.com
mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta, 

na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do email: portonacional.comprasdiretas@gmail.com a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos no aviso e nesta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

2.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços/ entrega do objeto. 

2.5 Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

2.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.7 Da Proposta de Preço/Cotação:  

2.7.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II desta 

DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

2.7.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desta DISPENSA 

DE LICITAÇÃO serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

2.7.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesta DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

3 – PERFIL DOS PARTICIPANTES E HABILITAÇÃO 

3.1 Conforme o item 2 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

4 – DA JUSTIFICATIVA 

4.1 Conforme o item 3 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

5 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO 

5.1 A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site e no Diário Oficial do Município (DOM), e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: portonacional.comprasdiretas@gmail.com   

5.2 Declarada a empresa vencedora, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a 

documentação de habilitação especificada no Termo de Referência, no prazo de até 2 (duas) horas 

contados a partir da solicitação via e-mail, cujo descumprimento consagrará na desclassificação da 

empresa.  

5.3. PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO A VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 

5.3.1 A Contratada deverá apresentar, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em 

cartório, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial os seguintes documentos: 

5.3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado;  

b) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a Diretoria em exercício.  

5.3.1.2 REGULARIDADE FISCAL/ TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 

RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social.  

https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes
mailto:cplportonacional2025@gmail.com
mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
mailto:departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a entidade e a do Estado do 

Tocantins, se a sede for deste Estado).  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da entidade.  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.  

5.3.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou extrajudicial (na 

forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com antecedência máxima 

de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão, quando não constar em seu corpo a 

validade. 

b) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica e notas fiscais, com objeto 

semelhante deste certame. 

5.3.1.4 DEMAIS CERTIDÕES: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6 – PREÇO ESTIMADO E PAGAMENTO 

6.1 Conforme o item 6 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 Conforme o item 7 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

8 – DO PRAZO, LOCAL E RESULTADOS DO TRABALHO 

8.1 Conforme o item 8 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Conforme o item 9 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE  

10.1 Conforme o item 11 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

11 – PRAZO DE EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 Conforme o item 12 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

12 – DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 Conforme o item 13 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

13 – DAS SANÇÕES 

13.1 Conforme o item 14 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não será permitida. 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Poderá a SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO revogar a 

presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

15.2 O Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

deverá anular a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

15.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes
mailto:cplportonacional2025@gmail.com
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15.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

16 – DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional – TO, por mais privilegiado que outro seja, para 

ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta dispensa de licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

  Porto Nacional, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

SAULO PEREIRA COSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.2. Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como estabelecer 

diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos.  

1.3. OBJETO E ESPECIFICAÇÕES: 

1.3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À SECRETARIA DA FAZENDA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, VISANDO ATENDER A ÁREA DO IMPOSTO TERRITORIAL 

RURAL - ITR.  

1.3.2.  Item 01 - Prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria à 

Secretaria da Fazenda/Diretoria da Receita na área do Imposto Territorial Rural – ITR, no cumprimento 

dos termos do convênio e na implementação dos repasses deste tributo ao Município, compreendendo 

os seguintes itens:  

 a) Estabelecer nova pauta do Valor da Terra Nua - VTN com o respectivo preço médio de 

avaliação para o exercício 2026 para fins de lançamento do ITR elaborando laudo de Avaliação de 

Extensão Territorial por aptidão de solo conforme legislação pertinente;  

 b) Encaminhamento e protocolização de toda documentação necessária à atualização do VTN 

e das obrigações do município com o convênio, junto à Receita Federal do Brasil - RFB de jurisdição 

do Município referente ao ano-calendário de 2026. 

 

2. PERFIL DOS PARTICIPANTES E HABILITAÇÃO 

I. Pessoa Jurídica documentada qualidade e experiência na temática Tributário especificada;  

II. A empresa a ser contratada deverá ter no seu Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ o 

código correspondente na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, a 

consultoria/assessoria da área tributária;  

III. Que apresente Contrato Social da empresa ou cartão M.E.I juntamente com documentos 

pessoais dos sócios, CNPJ, Certidões Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, Idoneidade, 

Certidão Falência, criminal (Cível) e certidões de inexistência de parentesco com a municipalidade, 

declaração que não emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz e declaração de vínculo 

empregatício com a municipalidade; 

IV. A empresa contratada deverá apresentar certidão negativa de condenação judicialmente, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo; 

V.  Constar na sua proposta de preços todos os itens previstos neste termo; 

VI.  Constar o valor expresso em moeda (R$), validade mínima da proposta de 30 dias. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O ITR é o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Tributo Federal previsto no inciso VI, 

do artigo 153 da Constituição Federal. Sua apuração é anual e tem como fato gerador a propriedade, 

o domínio útil ou a posse de imóvel rural. Para fins de apuração, considera-se imóvel rural a área 

contínua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município. 

3.2.  Ainda, conforme o artigo 153 da Constituição Federal, especificamente o § 4º, inciso III, o ITR 

poderá ser fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem. Caso seja realizado o convênio 

entre o Município e a Receita Federal, o Município conveniado fara jus ao recebimento de 100% dos 

valores arrecadados com o ITR. Por meio da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 

1877, de 14 de março de 2019, estabeleceu que os Municípios conveniados deverão repassar 

anualmente para a Receita os valores da Terra Nua, com o objetivo de orientar a fiscalização e o 

contribuinte que irá realizar a Declaração do ITR – DITR. 

3.3.  Na supracitada IN nos art´s. 2º, 4º ao 8º, vem explicitando como deve ser a prática e a 

metodologia a serem adotadas para que anualmente as informações sejam encaminhadas para a RFB 

com os valores a serem considerados como VTN (Valor da Terra Nua) para fins do arbitramento da 

Declaração do ITR.  

https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes
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3.4. Com o intuito de levantamentos, definições, orientações aos contribuintes a realizar a 

Declaração do ITR, pretende-se a contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

especializada para os fins e que também serão alimentados o Sistema de Preços de Terras da Receita 

Federal do Brasil – SIPT, que serão utilizados como parâmetro para posteriores fiscalizações. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

4.1. De acordo com a natureza do objeto da contratação a estimativa das quantidades a serem 

contratadas será: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Prestação de serviços técnicos especializados de 

Assessoria e Consultoria à Secretaria da 

Fazenda/ Diretoria da Receita na área do 

Imposto Territorial Rural –  

 

Prestação de 

serviços  

01 

 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. A solução adotada para este tipo de contratação será sob a modalidade de Dispensa de Licitação 

conforme o art. 75 da lei 14.133/2021. 

5.2. Sobre a dispensa de licitação:  

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II – para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras. 

DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma 

do Anexo. 

Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1º será divulgada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Art. 3º Fica delegada à autoridade máxima do Ministério da Gestão e da  em Serviços Públicos a 

competência para atualizar, nos exercícios subsequentes, os valores de que trata o art. 1º. 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2026. 

Brasília, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 

  

Art. 75, caput, inciso II R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois 

reais e onze centavos) 

 

6. PREÇO ESTIMADO E PAGAMENTO  

6.1. Da estimativa de preços – Será de R$ R$ 44.633,33 (Quarenta e quatro mil seiscentos e trinta 

e três reais e trinta e três centavos). 

6.2. Do pagamento - Será pago em parcela única, porem de acordo as solicitações, através de 

ordem de pagamento, depósito bancário para crédito em nome da CONTRATADA.  

6.3. O pagamento se dará mediante entrega dos relatórios dos serviços;  

6.4. O pagamento referente à nota fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data da 

efetiva entrega/atesto pelo competente. 

https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes
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7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços deste Termo correrão por conta da seguinte 

classificação orçamentária: 

 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

SUBITEM FONTE 

16.1633.04.123.1117.2130 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO 

FISCAL 

 

339035 

SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

9901 

SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

TRIBUTÁRIA 

15000000010000 

- -Recursos não 

vinculados de 

Impostos - 

PRÓPRIO 

 

8. PRAZO, LOCAL E RESULTADOS DO TRABALHO  

8.1. Os trabalhos se iniciarão imediatamente após a Autorização para execução dos serviços. 

8.2. Os serviços que não exigirem serviços em campo, deverão ser executados na sede da Secretaria 

da Fazenda/Unidade de Atendimento Porto Rápido, em parceria com as áreas responsáveis, e sempre 

apresentado relatórios em papel e meio digital a cada fase/etapa se possível semanal.  

8.3. Quando houver a necessidade de deslocamento com o acompanhamento de servidores 

municipal, e as despesas com o servidor forem ocorrer por conta do contratante, deve ser comunicado 

com antecedência para a formalização da autorização. 

8.4. As visitas técnicas, quando forem ocorrer fora das instalações do município e com deslocamento 

que exija diárias para o servidor, deve ser comunicado formalmente com antecedência para a 

formalização da autorização e quando for o caso, preparação de processos de diárias. O município não 

arcará com despesas de colaboradores da contratada. 

8.5. Estão definidos como resultados desse trabalho: 

a) Relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as atividades realizadas, os entraves 

identificados, e os respectivos encaminhamentos; 

b) Relatório Final Consolidado contando, o resumo das ações desempenhadas e suas 

consequências, inclusive o total arrecadado desde a efetiva vigência da arrecadação;  

c) Relatório de Encaminhamento, apontando as ações que devem ser implementadas pelo 

município após o término do contrato;  

d) Laudo Técnico de Avaliação VTN/2026, devidamente assinado por profissional competente e com 

a apresentação da ART – Anotações de Responsabilidade Técnica; 

e) Alimentação do Sistema de Preços de Terras da Receita Federal do Brasil – SIPT. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem. 

9.2. Obrigações Gerais 

9.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos relatórios e prestações de serviços 

contratado, nos termos da legislação vigente e exigências contidas no Termo de Referência, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for 

aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante; 

9.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

9.2.3.  Fornece os relatórios e serviços no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em 

tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;  

9.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando à 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  

9.2.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.3. Obrigações Operacionais 

9.3.1. Fornecer os serviços atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de 

Referência;  

9.3.2. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição ou correção dos serviços que não 
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atenda ao especificado ou ainda que apresentem incompatibilidade com o objeto. 

9.3.3. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

9.3.4.  Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços; 

9.4. Obrigações comerciais, tributárias e outras 

9.4.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação 

decorrentes a esse fornecimento, obrigando-se a saldá-los na época própria;  

9.4.2. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela 

qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

a Contratante. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

10.1. PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A VENCEDORA DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI;  

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para empresa Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d)  Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 

Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoraGeral da Fazenda 

Nacional;  

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou Distrital, 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;  

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS;  

h) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

i)  Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de 

Débito, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 

07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei.  

j) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica, com objeto semelhante deste 

certame. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

11.1. A Contratação será acompanhada por servidor designado pela Secretaria Municipal da 

Fazenda/Diretoria da Receita, executando a fiscalização quanto à execução do objeto contratado 

responsabilizandose pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 

na execução do fornecimento.  

11.2. A CONTRANTANTE poderá a qualquer tempo inspecionar, o objeto aqui contratado. 

11.3. Receber, ouvir e dar solução às reivindicações apresentadas pela parte CONTRATADA, 

procurando sempre, dar-lhes o devido retorno quanto aos pleitos formulados.  

11.4. Supervisionar o objeto deste Termo de Referência, exigindo presteza e qualidade na execução 

e correção dos defeitos eventualmente detectados.  

11.5. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo, para corrigirem falhas e serviços insuficientes e ou mal 

executados.  
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11.6. Emitir, acompanhar e manter, se necessário relatório de fornecimento, quanto ao objeto 

contratado, apresentando-os todas as vezes que forem solicitados, evitando sanções administrativas 

por parte da unidade CONTRATANTE.  

11.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços prestados e prover 

os pagamentos dentro dos prazos convencionados;  

11.8. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a 

contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 

validade renovada a cada vencimento;  

11.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados, através da unidade responsável por esta 

atribuição;  

11.10. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas. 

 

12. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 O prazo de vigência será contada a partir da emissão da ordem de serviço/fornecimento, 

execução imediata do objeto. 

12.2 O ato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e seu Extrato será 

divulgado no Diário Oficial do Município de Porto Nacional/TO, conforme Artigos 94 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.3 O vinculo terá a sua vigência, a partir da data de sua emissão da ordem de serviço/fornecimento;  

12.4 O prazo de execução será no mês de abril de 2026, podendo ser modificado caso sofra alteração 

na data de entrega do VTN na Receita Federal do Brasil-RFB, o qual ocorre em até 30 de abril.  

12.5 Os preços não serão reajustados ou repactuados durante o celebração do vinculo.  

12.6 Para efeitos de pagamento a nota fiscal deverá ser atestada pelo servidor responsável pelo 

recebimento. 

12.7 A entrega dos serviços será acompanhada por fiscal responsável, o qual deverá emitir relatório, 

informado se os serviços recebidos foram bem executado. 

12.8 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

Inicio do serviço: de abril de 2026; 

Finalização do serviços: abril de 2026; 

O objeto dever ser execultado em etapa unica e continua, com inicio e finalizado com o envio dos 

arquivos gerados, no site da receita federal. 

 

13. FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  

13.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega do serviço será efetuada pela servidora Paula 

Daiane de Amorin Pereira, matricula: 8443, Cargo: Auditor da Receita Municipal, que registrará todas 

as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas, e adotando as providencias necessárias. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou 

com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 

sanções: 

a)  Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  

b) Multas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o órgão/entidade contratante e/ou 

realizador do certame;  

d)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a 2 anos. 

14.2. A multa será aplicada à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, 

por dia de atraso.  

14.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato. 

14.4. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
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gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

14.5. Caso a Contratada não possa cumprir o(s) prazo(s) estipulado(s) neste Termo de Referência, 

esta deverá apresentar justificativa devidamente fundamentada e por escrito. Tal solicitação deverá 

ser protocolada até a data de vencimento do prazo estipulado, ficando a critério da CONTRATANTE a 

sua aceitação.  

14.6. Em caso de descumprimento deste Termo, além das penalidades acima previstas, a 

CONTRATADA responderá a título de indenização complementar, nos termos do Parágrafo Único do 

Art. 416 do Código Civil, por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos pela 

CONTRATANTE. 

 

15. DAS SOLUÇÕES ENCONTRADAS . 

15.1. Pregão: É através dessas modalidades que o poder público pode garantir sua busca pela 

proposta mais vantajosa, assim garantindo a isonomia das contratações públicas, porém o período e 

maior que a Dispensa de licitação.  

15.2. Adesão a ARP: A finalidade do processo de aquisição por adesão à ata de registro de preços 

(ARP) é solicitar a compra de itens de pregões gerenciados por outros órgãos, no momento não foi 

encontrada uma que nos atenda.  

15.3. Dispensa de licitação: A Dispensa de Licitação serve, e deve ser usada, para desburocratizar 

o processo licitatório, tornando a contratação mais rápida pois visa atender necessidades iminentes. 

15.4.  Solução escolhida: a dispensa de licitação foi a modalidade escolhida tendo em vista a 

necessidade e a velocidade / período para aquisição ser o que melhor atende no momento. 

 

16. TIPO DE JULGAMENTO  

16.1. Menor preço global. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. Não sera permitida.  

 

18. DAS DEMAIS CONDIÇÕES  

18.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia do pagamento ou outro evento, a data para 

o adimplemento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia útil imediato.  

18.2. A aceitação do serviço não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, qualidade ou 

técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

 

Porto Nacional - TO, 27 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Responsável pela Elaboração: 

    

 

Jucilei Rocha Lima 

Diretor de Processos 

Decreto 105/2026 

 

 

 

 

De acordo:  

 

 

SAULO PEREIRA COSTA 
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Secretario Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico 

Decreto 004/2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 FAZ COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 

Nº 14.133/2021 

 Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

CNPJ:                                                     

Telefone:                                         E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone: 

 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À SECRETARIA DA FAZENDA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, VISANDO ATENDER A ÁREA DO IMPOSTO TERRITORIAL 

RURAL - ITR. 

 

PROPOSTA:  

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA À SECRETARIA DA 

FAZENDA/ DIRETORIA DA RECEITA NA 

ÁREA DO IMPOSTO TERRITORIAL 

RURAL – ITR. 

SERV. 01   

TOTAL GLOBAL R$  

 

Valor Global da Proposta;   

  

Validade da Proposta 60 dias;   

  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada;   

  

Razão social; - Nº do CNPJ:   

Endereço:   

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

  

Porto Nacional – TO, ________ de ____________________ de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

  

*Obs.: Identificação, papel timbrado da empresa, assinatura do representante legal e carimbo do 

CNPJ. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 FAZ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À SECRETARIA DA FAZENDA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, VISANDO ATENDER A ÁREA DO IMPOSTO TERRITORIAL 

RURAL - ITR. 

 

I – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

           DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até a presente 

data, não estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 

ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido declaração 

de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem 

como, de INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2026002772, objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 FAZ, 

promovido pelo Município de Porto Nacional, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Termo e julgamos suficiente 

para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus 

detalhamentos.  

 

II – COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo , objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2026 FAZ, promovido pelo Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 

que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

       DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 

integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores 

e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim 

ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto Nacional – TO.  

 

IV – INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

      DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional e societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, na forma do art. 9º, inciso III, 

§ 1º da Lei nº 14.133/21.  

 

V – DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

        DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 5º da referida 

instrução. 
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VI – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E APRENDIZ 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz e que atendem às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991e no art. 63 e 

92 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2026. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

*Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado 

da empresa licitante. 
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